O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, CONAMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM OS INCISOS I E IV, DO ART. 8º DA LEI 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981, ALTERADA, PELA LEI 7.804, DE 18 DE JUNHO DE 1989 E LEI 8.078, DE 12 DE ABRIL DE 1990, REGULAMENTADA PELO DECRETO NO. 99.274, DE 6 DE JULHO DE 1990.

· Considerando que, hoje, cerca de 66% do total da madeira consumida no Brasil – 350 milhões de metros cúbicos por ano - é oriunda de florestas nativas;

· Considerando que esta situação é, ambientalmente, insustentável;

· Considerando que o Brasil dispõe de todas as condições para atender a maior parte de sua demanda com madeira de plantios florestais para fins produtivos;

· Considerando que o crescimento de árvores é uma das mais eficientes maneiras de retirar o excesso de carbono (CO²) da atmosfera;

· Considerando que o Brasil tem 850 milhões de hectares de extensão territorial e que, com o nível de competência acumulada em plantio de florestas, no Brasil, seria necessário menos de 1% (um por cento) do território nacional para reverter a situação atual;

· Considerando que esse crescimento da atividade florestal, em plantios florestais para fins produtivos, poderá gerar um milhão de empregos diretos e indiretos, ao longo de toda cadeia produtiva de uso da madeira, sendo boa parte na zona rural ou em pequenas cidades;

· Considerando que as florestas poderiam ser plantadas na maioria dos Estados do Brasil, gerando uma distribuição espacial de emprego e renda, muito necessária no Brasil;

· Considerando que não há motivo para haver conflito entre a expansão da produção de alimentos e de florestas plantadas, porque há espaço territorial para ambas e as florestas, normalmente, utilizam as terras de menor fertilidade;

· Considerando que a normatização sobre florestas plantadas para fins produtivos precisa ser atualizada;

· Considerando a decisão do Ministério de Meio Ambiente tomada     pela Instrução Normativa no. 01 de 10.05.01.

RESOLVE:



Artigo 1o. - Os plantios florestais para fins produtivos, no Brasil, deverão atender somente às seguintes normas:




I – Solos

Prevenir, evitar e corrigir a exaustão, erosão, compactação e intoxicação;




II – Água

Manter e/ou refazer a cobertura de florestas nativas junto das  encostas e nascentes dos cursos d’água;

Prevenir, evitar e/ou corrigir qualquer contaminação das águas de subsolo;

Prevenir, evitar e/ou corrigir a poluição das águas praianas.

III – Biodiversidade

Usar, nos plantios, somente material genético melhorado e de comprovada adequação ambiental à região;

Recuperar as áreas de reserva legal e preservação permanente definidas em Lei, no mínimo de 20% da área total das propriedades destinadas ao plantio de florestas homogêneas;

a) a partir do início do plantio de florestas, definir e interromper qualquer uso das áreas destinadas ao cumprimento desta obrigação;

b) no prazo máximo de 10 anos, a partir do início do corte das florestas plantadas, completar o cumprimento desta obrigação, replantando onde for necessário;

Deixar intercalados no plantio homogêneo, áreas de vegetação nativa exigidas pelas leis, formando mosaicos e sempre que possível interligadas pôr corredores ecológicos, para circulação da fauna;

Fazer o controle das pragas, de maneira integrada, usando ao máximo os recursos biológicos e reduzindo o uso de agrotóxicos;

Desenvolver programas de proteção à fauna nativa, inclusive com o aumento da oferta de alimentos, através do plantio de plantas frutíferas da região, nas áreas preservadas;

Manter sistemas da prevenção e combate a incêndios florestais;

IV – Responsabilidade Social
Usar as técnicas silviculturais adequadas à produção de árvores que permitam a geração de múltiplos produtos industriais;

Nos plantios, a partir de 1.000 hectares de florestas, atrair a participação de terceiros da região, por todos os tipos de parceria, usando, de preferência, as terras ociosas ou de baixa produtividade dos parceiros;

Cumprir a legislação trabalhista e social totalmente, em especial em relação ao trabalho de mulheres e menores, bem como à segurança no trabalho, à saúde e alimentação e ao transporte;

Manter programas de pesquisa e desenvolvimento florestal e transferir, aos produtores agrícolas vizinhos, as inovações tecnológicas úteis ao desenvolvimento econômico social da região, à conservação dos solos,  das águas e  da biodiversidade;

Manter programa de educação ambiental visando e crescimento da consciência ambiental, especialmente da população jovem.




Artigo 2o. – Informação ao IBAMA

Os interessados em plantios florestais, para fins produtivos no Brasil, deverão apresentar ao IBAMA documentação comprovando o direito do uso das terras, pelo prazo adequado, com planta das áreas, localizando as áreas de Reserva Legal e Preservação Permanente e as áreas destinadas ao plantio, até 60 dias antes do início das operações florestais.

Parágrafo único – O IBAMA, ou órgão conveniado, a qualquer tempo poderá realizar vistoria técnica nos plantios.

Artigo 3o. – Os proprietários de florestas plantadas, quando da colheita e comercialização dos produtos oriundos, deverão prestar informações ao IBAMA ou órgão conveniado sobre as espécies, quantidades e destinatários, com vistas à legalização da circulação desses produtos.




Artigo 4o. – Informação ao Governo

Anualmente, os proprietários de plantios florestais deverão apresentar ao IBAMA, as informações estatísticas dos plantios próprios e dos seus parceiros. 
Artigo 5o.  - Regulamentação

O IBAMA regulamentará a presente Resolução no prazo máximo de 90 (noventa) dias, ouvindo sempre que possível, os principais interessados.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e fica revogada toda a legislação contrária a esta Resolução.





Em 3 de julho de 2001






Leopoldo Garcia Brandão 
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